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INDICAÇÂoN' -t028 / 202'6

Dispõe sobr€ a instituiçío de diretrizes pâra r
crirção e implemeotaçáo de políticas púbticas
itrtegrsdss e iDtersetoriris destinldâs ao
atendimentor acolhimento, rcinserçio sociâl e
grrantia d€ direitos da popuhção em situâção
de rua no Muoicípio de Fortrl€za.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MI,]NICIPAL Df, FORTALEZA

DEPARTAMf,NTO LEGI§LATIVO DA CÂMÂRA MUNICIPAL DE FORTALEZA.EM

OU

O Vereador abairo-âssinrdo, no uso de suas atribuiçôes legais e na forma regimental,
vem. mui respeitosamente. submeter ao plenário deía Augusta Casa [rgislativa a
lndicação em epígrafe.
Ceno da atenção e da ciência dos nobres pares, solicita-se que, após sua aprovaçâo em
Plenário. a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Seúo; heÊito de
Fonaleza/CE, para que, após a devida apreciação, possa retomar a esta Casa Legislativa na
forma de mensagem.
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CÂMÁRA MUNICIPAL DE FORTALEZÁ
GABINETE DO VEREADOR WELLINGTON SABóIA

INDICAçÃO N" -1028/202'5
PROJETO DE LEI N"

Dispôe sobre r instituição de diretrizes psra a

crirção e impl€mentação de políticrs públicrs
integrrdas € inters€toriâis destinadas ao
atendimento, acolhimento, reinserção social e
garantia de direitos da populaçío em situsçâo
de rua no Município de Fortaleza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA ÂPRoVA:

AÉ. l" Esta Lei estabelece diretrizes para a formulação e execução de polÍticas públicas
voltadas à superação da situação de rua no Município de FoÍtalez4 visando garantir os
direitos fundamentais, a dignidade humana e a reinserçâo social dessa população. Segundo
dados do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
(MDS), em fevereiro de 2025, a alarmante cifra de quase l0 mil seres humanos
sobrevivem nas ruas desta cidade.

Ara. 2' As polÍticas públicas a serem implementadas êm consonância com esta Lei
observarão as seguintes diretrizes:

I - Acolhimento Humanizado e Emergencial:

a) Criaçâo e manutenção de Centros de Acolhimento Provisório com capacidade
adequada para atender a demanda existente, oferecendo condições dignas de higiene,
alimentaçâo, vestuário e pemoite, um rcfirgio seguro da dureza das calçadas.
b) Implementação de equipes de abordagem social muhidisciplinaÍes, atuando de forma
contínua e planejada, com o objetivo de identificar, cadastraÍ, orientar e estendeÍ a mão à
populaçâo em situação de rua' encamiúando-os para os serviços que podem reacender a
esPerírnça.
c) Estabelecimento de parcerias com organizações da sociedade civil, verdadeiros faróis
de solidariedade, para ampliar a capacidade de acolhimento e a oferta de serviços
especializados, tecendo uma rede de amparo essencial.

II - At€Dção Integral À Saúde: a) Garantia do acesso universal e facilitado aos serviços
de saúde da rede municipal, incluindo atenção primrári4 especializad4 saúde menlal e

lratamento para dependência químic4 recoúecendo a fragilidade fisica e emocional
imposta pela rua.

b) Desenvolvimento de açôes de saúde específicas para a população em situação de rua,
considerando suas wlnerabilidades e necessidades paÍticulares, levando cuidado onde a
saúde é constantemenle ameaçada.

c) Capacitagão dos profissionais de saúde parâ o atendimento adequado e humanizado
dessa população, cultivando a empatia e a compreensão no encontro com o sofrimento.
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III - Assistênciâ Social e Desenvolvimento Humano:

a) Foíalecimento dos serviços de assistência social, como os Centros de RefeÉncia
Especializados para População em Situação de Rua (CREAS Pop), garantindo equipes
multidisciplinares e estrutura adequad4 rnn ponto de apoio para reconsruir lagos e
projetos de vida.
b) Ofeía de programas de transferência de renda qualiÍicação pmfissional, acesso à
documentação civil e outros beneficios sociais que contribuâm paÍa a autonomia e a

reinserção social, devolvendo a dignidade e as Êrramentas paÍa um futuro.
c) c) Promoção de açôes que visem o fortalecimento dos vínculos familiares e

comunitários da população em situação de ru4 pois a reconexão humana é um passo

crucial para a recuperação.

I\' - t{sbitâção e Moradia Digna:

a) Desenvolvimento de programas habitacionais específicos para a populaçâo em situação
de ru4 incluindo moradias sociais, aluguel social e oúras modalidades de acesso à
habitaçâo digna um direito fundamental tantas vezes negado.
b) Estabelecimento de parcerias com programas habitacionais estaduais e federais para

ampliar a oíerta de moradia unindo esfoÍços para Íansformar a desesperança em lar.

c) Criação de mecanismos de apoio e acompanhamento paÍa a manuteÍsâo da moradia e a
prevenção de novos casos de situação de rua" oferecendo suporte pam que a conquista da
moradia seja duradoura.

V - Educação, Cullura, f,sporte e Lrze r:

a) Garantia do acesso à educação em todos os níveis e modalidades, adaptando as

melodologias e os horários à necessidades da população em situação de rua abrindo
poflas para o coúecimento e noras p€rspectivâs.

b) Promoção de atividades culturais, esportivas e de lazer que contribuam para a
socialização, o desenvolvimento pessoal e a melhoria da qualidade de üda, resgatando a

alegria e o senso de pertencimento.

c) Apoio a iniciativâs que valorizem os saberes e as experiências da população em siluação

de ru4 recoúecendo a riqueza humana que reside em cada hiíória

Vl - Trabalho e Geraçâo de Renda:

a) Implementação de programas de qualificação proÍissional e de intermediaçito de mão

de obr4 considerando as habilidades e os interesses da população em situação de rua,

oferecendo a chance de recoÍrstruiÍ a vida através do trabalho.

b) Incentivo à criação de cooperativas e empÍeendimentos solidários que PÍomovam a
geraçào de renda e a inclusão produtiv4 fortalecendo a aúonomia e a dignidade através

do esforço colelivo.
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c) Sensibilização do setor empresarial para a contrataçâo de pessoas em situaçâo de ru4
combatendo o preconceito e a discriminação, abrindo caminhos parâ a reinserção no
mercado de trabalho.

VII - Articulâção e Intensetorialidrde:

b) Criação de um Comitê Municipal Intersetorial para acompanhamento, monitoramento e

avaliação das políticas públicas voltadas à população em situação de rua garanlindo a
efetividade das ações e a transpaÍência do processo.

c) Fomento à paÍicipação da população em situação de rua nâ formulação, implementação
e avaliação das políticas que lhes dizem respeito, dando voz àqueles que mais precisam ser
ouvidos.

VIll - Produção e Disseminação de Conhecimento:

a) Apoio à realizaçào de pesquisas e estudos sobre a realidade da população em situação
de rua no Município de Fortalez4 buscando compreender a fundo as causas e as

consequências dessa dolorosa condigão.
b) Criação de rrm sistema de informação e monitoramento dos serviços e das políticas
públicas implementadas, permitindo o acompaúamento dos avanços e a identificação dos
desafios.

c) Promoção de ações de sensibilização e conscientização da sociedade sobre a questão da
população em situação de rua, combatendo o estigma e o preconceito que perpetuam a

exclusão.

Art. 3" O Poder Executivo Municipal regulamentará a pÍesente Lei no prazo de [prazo a

ser definido], estabelecendo as responsabilidades de cada órgão e as formas de

financiamento das açÕes previstas.

Parágrafo único. Para a implementação dos programas e ações previstos nesta Lei, a
Prefeitura Municipal buscará ativamente recuÍsos financeiros junto ao Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), bem como
outras fonles de financiamento estaduais, federais e internacionais, recoúecendo a

urgência e a magnitude da tarefa-

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CIPAL DE FORTALEZÂ.EM

DE

rs C.M.FLÍD
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a)Estabelecimento de mecanismos permanentes de articulação e cooperação entre as
diversas secretarias e órgãos municipais, estaduais e federais, bem como com a sociedade
civil organizad4 unindo forças em prol de um objetivo comum.



JUSTIFICATTVA

A visão de pessoas dormindo em calçadas, buscando resos de comida ou implorando por
uma moeda não pode mais ser lolerada em uma sociedade que se pÍetende justa e solidáÍia.
A omissão diante desse sofrimento conói nossa humanidade coletiva e perpetuâ um ciclo
de exclusão e desespero.

Esta lei busca romper esse ciclo, estabelecendo diretrizes clâÍas para políticas públicas que

ofereçam mais do que paliativos. Almejamos um âcolhimento que resgate a dignidade,
uma saúde que cuide das feridas visíveis e invisíveis, uma assistência socisl que fortaleça
os laços rompidos, uma habitação que ofereça um lar seguro, uma educação que abra

novos horizontes, um trabâlho que devolva a autonomia e uma sociedade que acolha sem
julgamentos.

A busca por recursos junto ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social.
Família e Combate à Fome (MDS) e oúras fontes é um recoúecimento da urgência e da
complexidade do problema. Não podemos medir esforços paÍa gârantir que cada um
desses quase l0 mil cidadãos tenha a chance de reconstruir sua vida e reencontÍaÍ seu

lugar em nossa comunidade.

A aprovação deste projeto é um passo crucial para transformaÍ a compaixão em açâo, a

indignaçâo em polÍtica pública e a esperança em rcalidade para aqueles que mais precisam.

Forlaleza. uma cidade de sol e de gente acolhedora, precisa estender essa acolhida a todos
os seus filhos, sem êxc€ção. Chegou a hora de agh com a urgência e a humanidade que

essa situação clama.

N
R DO PODEMOS n, C.M.F

IA
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A presente proposição clama por uma resposta humana e eficaz à dolorosa realidade da
população em situação de rua em Fortalezz- Aprorimrdlmente l0 mil vides, qulse um,
pequena cidade de invisÍveis, lutsm diarirmente peh sobr€vivêncil em nossts ruls,
erpostâs à fome' ao frio, à violência e à indifercnça. Esses não são apenas números; são
pais. mâes, filhos, irmãos, cada um com uma história complexa e uma humanidade

inegável.


